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Deliberação CEARQ/RS nº 02/2009 

 

Assunto:          Relatório de Verificação de Acompanhamento de Obra. 

Interessado:     Departamento de Fiscalização 

 

A Câmara Especializada de Arquitetura – CEARQ - do Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia do Estado do Rio Grande do Sul – Crea-RS, reunida em Porto Alegre, no 

dia 24 de julho de 2009, na sede do Crea-RS, após analisar sugestão  do Departamento de 

Fiscalização, encaminhada pelo Arquiteto Claudio Bernardes, e 
 

Considerando: 

 

a) Que cabe ao Crea/RS a fiscalização do exercício profissional; 

 

b) Que a finalidade do Crea é a busca, através da fiscalização, da defesa da 

sociedade; 

 

c) Que a jurisprudência dos tribunais reconhece nos Creas, através de sua 

fiscalização, a legitimidade de controlar o bom atendimento dos serviços contratados; 

 

d) Que existe a necessidade de estabelecer instrumentos administrativos que 

permitam que o Crea/RS fiscalize o correto exercício profissional e assistência técnica efetiva dos 

profissionais na prestação de serviços á sociedade. 

 

 

DELIBEROU: 
 

1. Que o Relatório de Verificação de Acompanhamento de Obra, conforme 

modelo anexo, seja utilizado pelos Agentes Fiscais sempre que recebam determinação da Câmara 

de Arquitetura ou em situações especiais, quando for de entendimento dos Inspetores, membros de 

Comissões das Inspetorias, Conselheiros ou dos próprios Agentes Fiscais, mediante esclarecimento 

no Relatório de Fiscalização. 

 

2. Que essa Deliberação seja levada às outras Câmaras Especializadas, para que 

analisem a viabilidade de adotar idêntico procedimento, visando à uniformidade de ação do Crea-

RS.  

 

3. Que, até o retorno das demais Câmaras, o procedimento descrito no item “1” 

seja adotado pelo Departamento de Fiscalização e Inspetorias, para profissionais Arquitetos e 

Arquitetos e Urbanistas. 

 

Coordenou a reunião a Conselheira Andréa Larruscahim Hamilton Ilha. Votaram 

favoravelmente todos os conselheiros presentes: ANDRÉ HUYER, ALVINO JARA, ANTONIO 

CÂNDIDO VARELLA TRINDADE, ARMANDO RODRIGUES DA COSTA, AUGUSTO 

CESAR MANDAGARAN DE LIMA, BEATRICE ARDIZZONE, CARLOS ALBERTO 

SANT’ANA, CARMEN ANITA HOFFMANN, CLÁUDIO FISCHER, DENISE ROSADO 

RETAMAL, FABIO BONI, FELIPE JOSÉ TRUCOLO, FERNANDO OLTRAMARI, 
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FRANCISCO PIRES NEVES, HUGO GOMES BLOIS FILHO, MARIA DA GRAÇA SEBBEN, 

MARCOS ANTÔNIO LEITE FRANDOLOSO, MARIA FÁTIMA ROSA BELTRÃO, MARCIO 

GOMES LONTRA, MARÍLIA PEREIRA DE ARDOVINO BARBOSA, MARILZE BENVENUTI 

DENES, MARIA BEATRIZ MEDEIROS KOTHER, MÔNICA GROSSER, NELCI FÁTIMA 

DENTI BRUM, NIRCE SAFFER MEDVEDOVSKI, RÔMULO PLENTZ GIRALT, ROSANA 

OPPITZ, PERY DA SILVA BENNETT, SÉRGIO LUIZ DUARTE ZIMMERMANN e WILSON 

LUIZ ARCARI. 

 

 

Conselheira Andréa Larruscahim Hamilton Ilha 

Coordenadora 
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01 – DADOS DO AGENTE FISCAL 

Nome: 

Data da Fiscalização:                                                 Assinatura: 

 

02 – DADOS DO ENTREVISTADO 

Nome:                                                                                       Função: 

Endereço: 

 

03 – DADOS DA OBRA 

Proprietário: 

Endereço: 

Uso:  (   )Res.           (   )Coml.          (   )Indl.                    Material:  

Área:                                        Nº Pav.:                   Data de início da Obra: 

Estágio: 

Tem ART na obra?                                Se tem, discriminar: 

ART nº                                                   Profissional: 

Serviços: 

ART nº                                                   Profissional: 

Serviços: 

Quem fez o projeto ou desenho inicial da obra? 

Através de quem o senhor chegou ao profissional (Responsável Técnico)? 

 

Com quem o senhor mantém contato? 

Quem contratou os operários? 

Quem compra os materiais? 

Quem vem dirigindo e orientando os trabalhos na obra? 

Assistência do Responsável Técnico na obra: 

(   ) Diária     (   ) Semanal     (   ) Quinzenal     (   ) Mensal     (   ) Outros (especificar) 

Quantas pessoas trabalham na obra? 

Encaminhou projeto na Prefeitura Municipal?      (   ) Sim          (   ) Não          Data: 

Previsão de término da obra: 

Observações complementares:___________________________________________________ 

___________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________ 

 

CONFERI as declarações pôr mim retroprestadas e, por expressarem a verdade, subscrevo-as 
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                                                                        _______________________ 

                                                                         Assinatura do Entrevistado 

 

Testemunhas: 

                              __________________________             __________________________      

 

 

 

04 – SE O ENTREVISTADO NÃO FOR O PROPRIETÁRIO DA OBRA 

 (O agente fiscal deverá contatar como proprietário a fim de que este tome ciência do 

Relatório). 

 

DECLARO QUE SÃO VERDADEIRAS AS INFORMAÇÕES ACIMA PRESTADAS 

 

_______________________ 

Assinatura do Proprietário 

 

 


